
 

Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto 

Gabinete do Prefeito 

 
  

 

 

 
PORTARIA Nº 176 DE 15 DE MAIO DE 2023. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o art. 175, § 2º c/c art. 161, XXII da Lei 

Complementar nº 047/2013,  

 

 

R E S O L V E 

 

 

    

Aplicar a penalidade de Suspensão, sem vencimentos, por 60 (sessenta) dias, à 

servidora E.M.C.P., matricula 1.707, Servente, conforme relatório final proferido pela 

Comissão de Processo Administrativo Disciplinar e nos termos do procedimento 

administrativo nº 05175/2022, a contar validade a partir desta data. 

 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 

PRETO, em 15 de maio de 2023.                                                                                                                                                                                                                                               

 

 

 

GILBERTO MARTINS ESTEVES 

Prefeito 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


